
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

R E Q U E R I M E N T O Nº         , DE 2021

(Da Sra. Tereza Nelma)

 Requer realização de audiência pública para

debater  a  portaria  GM/MS  nº  3.712,  de  22  de

dezembro  de  2020,  que  institui  incentivo  financeiro

federal de custeio para fortalecimento do acesso às

ações  integradas  para  rastreamento,  detecção

precoce e controle do câncer no SUS.

Senhor Presidente, 

Nos  termos  do  art.  255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados, requeremos a V. Ex.ª, ouvido o Plenário deste Colegiado, requeiro

a realização de audiência pública para debater a portaria GM/MS nº 3.712, de

22 de dezembro de 2020, que institui incentivo financeiro federal de custeio

para  fortalecimento  do  acesso  às  ações  integradas  para  rastreamento,

detecção precoce e controle do câncer no SUS.

 Para  tanto,  solicitamos  que  sejam  convidados   os  seguintes

debatedores:

1) Representante da Ministério da Saúde;

2) Representante do CONASS;

3) Representante do CONASEMS;
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JUSTIFICATIVA

A  Organização  Mundial  da  Saúde  (OMS)  informa,  em  que  os

procedimentos eletivos, incluindo o rastreamento de câncer, foram suspensos

em 41% dos países pela necessidade de priorização das urgências e redução

do risco de disseminação do novo coronavírus (SARS-CoV-2) nos serviços de

saúde, e a necessidade de reorganização da rede de atenção à saúde desde a

Atenção Primária  à Saúde (APS) e seus fluxos assistenciais  até a Atenção

Especializada (AE) para ações de rastreamento, detecção precoce e controle

de  Câncer  durante  a  pandemia,  foi  instituído,  em  caráter  excepcional e

temporário, o incentivo financeiro federal de custeio, do Bloco de Manutenção

das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, no

montante de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais), com o

objetivo de fortalecer o acesso às ações de prevenção, detecção precoce e

controle de Câncer durante a pandemia, no Sistema Único de Saúde, por meio

da reorganização da rede de atenção e seus fluxos assistenciais.

A audiência pública objetiva debater e informar os entes e sociedade

civil  sobre  a  disponibilidade  de  tais  recursos  e  a  aplicação  em  ações  de

prevenção, detecção precoce e controle de Câncer durante a pandemia.

Conto com os nobres colegas para aprovação deste requerimento de

audiência pública, em prol dos pacientes oncólogicos.

Sala da Comissão,          de                        de 2021.

Deputada TEREZA NELMA

PSDB/AL
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